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Podas e entulhos deverão ter coleta e destinação adequada segundo 

Código de Posturas do Município. 

 
  
Você sabia? 
 
De acordo com o Código de Posturas do Município, 
o responsável pela geração de podas e entulhos 
deve se responsabilizar por sua coleta e destinação 
adequada. 
 
A normativa nos informa em seu Capítulo III - DA 
HIGIENE DAS HABITAÇÕES, especificamente 
sobre o serviço de limpeza pública: 
 
"Parágrafo Único - Não serão considerados como 
lixo os resíduos de fábricas e oficinas, os restos de 
materiais de construção ou entulhos provenientes de 
demolições, as matérias excrementícias e restos de 
forragens das cocheiras e estábulos, as palhas e 
outros resíduos das casas comerciais, bem como 
terra, folhas e galhos dos jardins e quintais 
particulares, os quais serão removidos à custa dos 
respectivos inquilinos ou proprietários". 
 
Ao serviço de limpeza urbana da Prefeitura 
Municipal, cabe a coleta de lixo devidamente posto 
em vasilhames, cestas e lixeiras, preferencialmente 
tampados, além de varrição e limpeza das vias 
públicas. 
 
Para denúncias, ligue: (84) 9 8145-3958 
TEXTO:ASCOM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
IMAGEM:ASCOM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração da Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento 

0 
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PODER EXECUTIVO 

Marianna Almeida Nascimento – Prefeita Municipal 

Renato Alves da Silva – Vice-prefeito 

 
 
 

 
 

  

  

  

  

  

  

PODER LEGISLATIVO 

 

José Alves Bento (Presidente) 

Francisco Gutemberg Bessa de Assis (Vice-

presidente) 

Francisca Itacira Aires Nunes (1ª secretária) 

Karigina Dayana Maia Costa (2ª secretária) 

Alexsander Magnus Nunes Rocha 

Célio de Queiroz Lopes  

Josefa Aldaceia Chagas de Oliveira 

Reginaldo Alves da Silva 

Zélia Maria Leite 

Francisco Deusivan dos Santos Nasário  

Francisco José Fernandes de Aquino    

PODER JUDICIÁRIO DO RN 
- UNIDADE JUDICIAL - 

 
Dr. FLÁVIO ROBERTO PESSOA DE MORAIS 

Juiz Titular do Juizado Especial Cível, Criminal e 
da Fazenda Pública 

 
Dr. EDILSON CHAVES DE FREITAS 

Juíz Titular da 1ª Vara 
 

Dr. OSVALDO CÂNDIDO DE LIMA JUNIOR 
Juiz Titular da 2ª Vara e Diretor do Foro 

 
Dr. JOÃO MAKSON BASTOS DE OLIVEIRA  

Juiz Designado para a 3ª Vara 
 

JUSTIÇA FEDERAL DO RN 
- UNIDADE JURISDICIONAL - 

 
Dra. MADJA SOUSA MOURA SIQUEIRA 

Juiz Titular da 12ª Vara 
 

Dr. CAIO DINIZ FONSECA 
Juiz Substituto da 12ª Vara 

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

 
Dr. JOSÉ ALVES DE REZENDE NETO 

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. WILKSON VIEIRA BARBOSA SILVA 

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. PAULO ROBERTO ANDRADE DE FREITAS 
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 

Ferros  
Coordenador das PMJS da Comarca de Pau dos 

Ferros. 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN 

EDITADO PELA SECRETARIA DE GOVERNO 
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DECRETO EXECUTIVO N° 037, 14 DE MARÇO DE 2023  

 
 

Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 20.000,00, para os fins 
que especifica e dá outras 
providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 
Orçamentária vigente.  
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 
anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 
14 de março de 2023.  

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 
  
Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  20.000,00  
     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  20.000,00  

 2067 Manutenção e Funcionamento dos Serviços Administrativos  20.000,00  

  
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  15001001 0001 20.000,00 

Anexo II (Redução)  20.000,00  
     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  20.000,00  

 2067 Manutenção e Funcionamento dos Serviços Administrativos  20.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15001001 0001 20.000,00 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
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DECRETO EXECUTIVO N° 038, 14 DE MARÇO DE 2023  

Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 6.000,00, para os fins 
que especifica e dá outras 
providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 
Orçamentária vigente.  
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 
anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 
14 de março de 2023.  

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 
 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  6.000,00  

     04 .001 Secretaria do Meio Ambiente  6.000,00  

 2060 Manutenção dos serviços administrativos da Secretaria  6.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 6.000,00 

Anexo II (Redução)  6.000,00  

     04 .001 Secretaria do Meio Ambiente  6.000,00  

 2063 Realização de eventos, congressos, palestras e conferencias  6.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 6.000,00 

 

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL  
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PORTARIA N° 073, 14 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a designação dos 
servidores para fiscalizar o 
contrato/empenho n° 313001/2023, 
conforme o processo administrativo 
n° 2023.03.02.0003. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no 
uso de suas atribuições Legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

R E S O L V E:  
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato/Empenho n° 313001/2023, firmado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a EMPRESA PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ: 61.198.164/0001-60. a fim de contratar 
seguro para cobertura total, contra danos materiais resultantes de sinistro, roubo ou 
furto, colisão, incêndio, danos causados pela a natureza e danos causados a terceiros, 
incluindo assistência 24 (vinte e quatro) horas, com reboque ou transporte do veículo 
segurado, em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica pelo período de 12 
(doze)meses, conforme especificações constantes do Termo de Referência, em 
anexo. 

 
Fiscais Administrativos 
TITULAR 
- Caio Guimarães do Rêgo – Matricula n° 120.223-5. 
SUBSTITUTO 
 - Calebe de Freitas Alves – Matrícula n° 120.222-7. 

Art. 2° O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências 
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

José Alves Bento 
Presidente da Câmara  

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA  
(LN Nº 8.666/93, art. 26, c/c a Resolução nº 028/2020 -TCE/RN) 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 132023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.03.01.0001. 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no 

uso de suas atribuições considerou-se a necessidade de Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva 
e corretiva em aparelhos de ar condicionado tipo Split, cortina de ar, geladeiras 
e geláguas, instalados no edifício da sede da Câmara Municipal de Pau dos 
Ferros/RN, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 
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A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 

inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n° 9.648, de 
27 de maio de 1998, e alínea “a”, do art. 23, do diploma legal supracitado. 

 
 

Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93: 
 

II – “Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea “a”, do inciso II do Artigo anterior, e pra 
alienações nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez”. 

 
 

Reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, adjudicando em favor da 
empresa, A V A REGO DUARTE – ME, CNPJ: 13.523.765/0001-58, com o valor de 
R$ 16.790,00 (dezesseis mil, setecentos e noventa reais), levando-se em 
consideração a melhor proposta ofertada, de acordo com as cotações de preços 
apresentadas pelo mercado. 

 
Pau dos Ferros/RN, 14 de março de 2023. 
 

José Alves Bento 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 105102102 

CONTRATO N° 152/2021 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 8/2021-0017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: QUANTUM PROJETOS CONSULTORIA E CONSTRUCOES 
EIRELI 

CNPJ: 26.915.814/0001-40 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato n° 152/2021, sendo o acréscimo de 21,43% sob o valor mensal 
do contrato, objetivando a manutenção dos serviços de apoio, planejamento, 
gerenciamento, consultoria, assessoria técnica, analise, avaliações, inspeções, 
laudos, pareceres técnicos, pericias, relatórios, vistorias, fiscalização em obras 
públicas, elaboração de licenciamentos  e outorgas, elaboração de orçamentos, 
suporte na alimentação de sistemas de gestão de convênios, de contratos e repasses 

CPL 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023, Unidade Orçamentária 11001 – 
Secretaria do Planejamento e do Des. Econômico, ação 2261 – contratação de 
assessoria técnica especializada, classificação Econômica 3.3.90.35 – serviços de 
consultoria, FONTE 15000000 – recursos não Vinculados de Impostos. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 
65, Inc. II, alínea d, da Lei 8.666/1993. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

JOSÉ AROLDO QUEIROGA DE MORAIS – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

TOMADA DE PREÇOS N° 2/2023-0002 
2ª CHAMADA 

  
O Município de Pau dos Ferros, por intermédio do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal, torna público a todos os 
interessados que a Sessão da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 
2/2023-0002, que tem como objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS DO GINÁSIO POLIESPORTIVO DAS NAÇÕES 
UNIDAS, LOCALIZADO NA RUA ITÁLIA, designada para o dia 03/04/2023 às 09:00 
horas, a realizar-se na sala do Departamento de Licitações da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS – RN. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n° 8.666 de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas.  

  
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 

site http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php e poderá ser solicitado através do e-
mail: licitapmpf@gmail.com. As vistas estão franqueadas a partir da publicação deste 
Aviso, no horário de expediente, das 07h00min às 13h00min, na Sala da Gerência de 
Licitações situada na Avenida Getúlio Vargas n° 1.911, Centro – Pau dos Ferros/RN. 

  
  

Pau dos Ferros – RN, 14 de Março de 2023 

  

David Jhenison Soares Fernandes 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DA SESSÃO 

  
                 O Município de Pau dos Ferros – RN, através de seu pregoeiro, torna 
público a todos os interessados no Pregão Eletrônico – n° 6/2023-0013, que tem como 
objeto a Contratação de empresa especializada no Fornecimento de material 
esportivo e uniformes, e contratação de recursos humanos – Pessoa Jurídica 
para a Implantação e Desenvolvimento do Projeto “Lutando para Aprender” no 
Município de Pau dos Ferros/RN, o qual se dará pelo Convênio n°. 928392/2022, 

http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php
mailto:licitapmpf@gmail.com
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celebrado com o Ministério da Cidadania, designada para o dia 17 de março de 
2023 às 09:00 horas, , fica a abertura PRORROGADA para o dia 29 de março de 
2023 as 09:00 horas. 

A presente prorrogação, justifica-se face a publicação deste aviso no Diário 
Oficial da União de forma tardia, e em observância ao princípio administrativo da 
publicidade e legalidade. 

  O procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Decreto n° 10.024 de 20 
de setembro de 2019, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

  

  

Pau dos Ferros – RN, 14 de março de 2023. 

  
DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 

Pregoeiro 

 

EXTRATO DE TERMO DE ANULAÇÃO DE ADITIVO 

Declaração de Nulidade do 1º Termo Aditivo Ao Contrato Administrativo nº 031/2022 

Número do Processo: 103012202; 
Número do Contrato Administrativo 031/2022 

Número do Dispensa de Licitações: 7/2022-0005 

Contratante: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS – RN 

Contratada:  CÍCERO ARTIELIO DE QUEIROZ DANTAS 

Objeto: Declarar Nulo o 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 031/2022, que 
tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato administrativo de manutenção 
Preventiva e Corretiva das impressoras da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 
Data da Vigência: A partir de 22 de fevereiro de 2023 

 

 
 

PORTARIA SEAD Nº 030/2023 
 
 

Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio. 
                                                                                                                          
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 
   
R E S O L V E: 
 
Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao(s) 
servidor (es) abaixo discriminados, conforme períodos e prazos especificados à frente 
de seus nomes.  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Nome do Servidor Matrícula  Períodos 
Aquisitivos 

Prazos 

FRANCISCO ROMERIO GOMES 1791 2017/2022 03/04/2023 a 
01/07/2023 

RITA DE CASSIA NEVES 0894 2008/2013 06/03/2023 a 
06/06/2023 

MATILDE MARIA DE SOUZA 
CAZÉ 

0988 2009/2014 06/03/2023 a 
06/06/2023 

MARIA NISIA DE ARAUJO VILAR 
DE OLIVEIRA 

1089 2007/2012 15/03/2023 a 
15/06/2023 

 

 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
           Pau dos Ferros/RN, 14 de março de 2023. 

 
 

            

Secretária Municipal de Administração 
   Portaria nº 188/2022 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 002/2023, DE 14 DE MARÇO DE 2023 
  
 
Homologação dos projetos inscritos no 
Edital nº 001/2023 chamada pública para 
ocupação de espaço público. 

  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela a Lei complementar N.º 06/2013 de 
16/08/2013, que modifica a Estrutura Administrativa Organizacional da Prefeitura de 
Pau dos Ferros, instituída pela Lei Complementar nº 03/09, e dá outras providências; 

Considerando a Lei Nº. 1429/2013 de 03/12/2013 que dispõe sobre o Sistema 
Municipal de Cultura de Pau dos Ferros/RN, seus princípios, objetivos, estrutura, 
organização, gestão, interrelações entre os seus componentes, recursos humanos, 
financiamento e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 1514 /15 de 21/12/2015 que institui o Sistema Municipal 
de Turismo (SMT) e dá outras providências; 
 Considerando o Edital nº 001/2023 com o objetivo de selecionar e apoiar 
ocupações voltadas para projetos de caráter artístico, experimental e formativo, para 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
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a realização de atividades nos espaços físicos da Casa de Cultura Popular Palácio 
Joaquim Correia, para os meses de Abril a Dezembro 2023 na Escola de Música 
Francisco Bezerra, Galeria de Artes Toinho Dutra e Mercado Público Antônio Soares 
de Holanda.  

Resolve:  
Homologar os projetos abaixo especificados, na qualidade de aptos a 

desenvolverem suas ações no âmbito da Secretaria de Cultura e Turismo – SECULT: 

Nº PROJETO SITUAÇÃO 

01 Musicando na casa de cultura – instrumentos de sopro e percussão APTO 

02 Arte na Casa de Cultura – confecção de peças de artesanato APTO 

03 Pescador de ilusão – Projeto social Abadá capoeira APTO 

04 Musicando na casa de cultura – confecção de instrumentos musical APTO 

05 Musicando na casa de cultura – iniciação musical com uso de flauta doce APTO 

06 Musicando na casa – iniciação musical com uso de violão popular  APTO 

07 Arte na Casa de Cultura – confecção de peças emborrachadas  APTO 

08 Projeto “Karatê para Todos” APTO 

09 Projeto de Capoeira Berimbaus do Oeste  APTO 

10 Arte na Casa de Cultura – iniciação teatral  APTO 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 

  
Gabinete da Secretária Municipal de Cultura e Turismo - SECULT, em Pau 

dos Ferros/RN, 14 de Março de 2023. 
  

 
Marta Maria Pontes Feitosa Chaves 

Secretária de Cultura e Turismo 
Portaria nº 356/2021 

 

 
 

Portaria nº 189/2023 de 14 de fevereiro de 2023. 
 

Designa os servidores públicos municipais no exercício 

do Programa QUALIFAR-SUS e vinculados ao 

Programa Hórus que estão aptos a receberem a 

“Gratificação QUALIFAR-SUS”, na competência 

financeira de fevereiro de 2023, e dá outras 

providências. 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal; 

Considerando a Lei Municipal nº 1.835/2022, de 16 de fevereiro de 

2022, que “institui a Gratificação Específica do Programa Nacional de Qualificação da 

Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) conforme especifica e dá outras providências”; e, 

Considerando o interesse público envolvido em questão. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar os públicos municipais no exercício do Programa 

QUALIFAR-SUS e vinculados ao Programa Hórus que estão aptos a receberem a 

“Gratificação QUALIFAR-SUS”, no âmbito do município de Pau dos Ferros/RN, na 

competência financeira de Janeiro de 2023. 

Parágrafo único. Esta portaria segue as normas estabelecidas no 

Programa QUALIFAR-SUS, bem como na Lei Municipal nº 1.835/2022. 

Art. 2° O Incentivo de que trata a Lei Municipal supracitada será 

repassado, de forma exclusiva, aos profissionais de saúde que se encontram no 

exercício do Programa QUALIFAR-SUS e vinculados ao Programa Hórus, 

respeitando-se os termos contidos na Lei Municipal nº 1.824/2021, conforme Anexo I 

desta Portaria. 

Parágrafo Único. O incentivo de epígrafe está desvinculado do valor 

dos vencimentos dos servidores. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Constitucional do Município de Pau dos Ferros/RN 
ANEXO I 

 

RELAÇÃO NOMINAL DE SERVIDORES APTOS A RECEBEREM A “GRATIFICAÇÃO QUALIFAR-

SUS” 

 

 

 

Portaria Nº 187/2023 - SESAU/PMPF 

Nº NOME CARGO  VALOR 

1.  IPOJUCAN SILVA FONTES FARMACEUTICO 583,33 

2.  JACYGUARA SILVA FONTES FARMACEUTICO 583,33 

3.  LEONARDO DIEGO FERNANDES NOGUEIRA FARMACEUTICO 583,33 

4.  ANA LUCIA ALVES DE SOUZA AUX. DE FARMACIA 250,00 

VALOR TOTAL 2.000,00 
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Em, 13 de março de 2023 
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder a Sra. Francisca Régia de Sousa, Técnica de Enfermagem deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que aconteceu dia 13 de março de 
2023, que se deslocou para acompanhar transferência de paciente para Mossoró/RN  
1 (uma) diária com o valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o 
deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSFERIR PACIENTE À 
REFERIDA CIDADE. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor retroagindo a data da viagem.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 186/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Lindoglacio De Aquino Almeida, Motorista deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 08 de Março de 
2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) 
diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o 
deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
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MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 190/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Jefferson Willian Pires Soares, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 08 a 09 a Março de 2023, 
que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o 
valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 191/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
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Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 09 de Março de 2023, que irá 
se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor 
total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 
tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 192/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 09 a 10 de 
Março de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) 
diária, com o valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o 
deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 193/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dias 09 de Março de 2023, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Alexandria/RN, ½ (meia) diária, com o valor 
total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 
tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 194/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 09 a 10 de Março de 2023, 
que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) 
diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o 
deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
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MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 195/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dias 10 de Março de 2023, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Assú/RN, ½ (meia) diária, com o valor total 
de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem 
por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 196/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
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Art.1º - Conceder ao Sr. Gilcley Assis Do Nascimento, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 12 a 13 de Março de 2023, 
que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 1 (uma) diária, com 
o valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 197/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Henrique Antônio Do Nascimento Oliveira, Motorista deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 12 a 13 de 

Março de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) 
diária, com o valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o 
deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 198/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcos Da Silva Góis, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 13 de Março de 2023, 
que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, 
com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 199/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 13 a 14 de Março de 2023, 
que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) 
diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o 
deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
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MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 200/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antonio Ariosvaldo Silveira Gomes, Motorista desde 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 13 a 14 de 
Março de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) 
diária, com o valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o 
deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 


